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LEl lvIUNICIPAL N° 1287/2014.
DE: 28 de outubro de 2014.
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Dispõe       sobre      o       reajuste      dos
vencjmentos   dos   servidores   públicos
efetivos   da   Secretaria   Munjcipal   do
Município   de   União  dos   Palmares   e
adota outras providencjas.

0  PREFEITO  DO IVIUNICÍPIO  DE  UNIÃO  DOS  PALMARES,  Estado de Alagoas,
nousodesuasatribuiçõeslegaisquelhesãoconferidaspelaLeiOrgânicadoMunícípio,
faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  União  dos  Palmares  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte  Lei:

Art.  1° -A  remurieração  dos  servidores  públicos  efetivos  da  Secretaria  Municipal
deEducaçãodeUniãodosPalmares,ficamreajustadosem4%(quatroporcento)

Art.  2° -0  reajuste  concedido  pela  presente  Leí terá  sua  vigência  retroativa  á  1°
de setembro de 2014,  ficando  a  sua  devida  àuitação  a  ser realizada  no  mês  de  outubro
de 2014.

Art.   3°  -  As  despesas   decorrentes  da   presente   Lei   correrão   à   conta  da   Lei
Orçamentárja Anual vjgente.

ArL  4°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sLffi  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  União  dos  Palmares,  Estado  de  Alagoas,
aos 28(vinte e oito) dias do mês de outubro do ano de 2014.
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